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local visível e público das instalações da Câmara Municipal de Águeda 
e disponibilizada na sua página eletrónica em www.cm -agueda.pt.

26 — Em cumprimento no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na 2.ª série do Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º 
dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República, por extrato 
na página eletrónica da Câmara Municipal, e também por extrato em 
jornal de expansão nacional, no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação”.

24 de março de 2014. — O Vereador, com competências delegadas, 
João Carlos Gomes Clemente.

307719296 

 Aviso n.º 5243/2014

Procedimentos concursais comuns para constituição de relação 
jurídica de emprego, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, para preenchimento 
de 2 postos de trabalho, do mapa de pessoal da Câmara Municipal 
de Águeda.
1 — Nos termos do disposto nos números 2 e 4 do artigo 6.º, do ar-

tigo 7.º e artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, adaptada 
à Administração Autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03 de 
setembro, e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril e da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, torna -se público que, por delibe-
ração da Câmara Municipal de 18 de fevereiro de 2014, da Assembleia 
Municipal, em sessão de 28 de fevereiro de 2014, e do despacho do Sr. 
Presidente da Câmara Municipal datado de 21 de março de 2014, se 
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia da publicação 
do presente aviso no Diário da República, os seguintes procedimentos 
concursais comuns de recrutamento de trabalhadores, com vista ao 
preenchimento de dois postos de trabalho, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público a constituir por contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, a fim de se proceder ao 
preenchimento dos lugares a seguir indicados, previstos e não ocupados 
no Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Águeda:

Procedimento ref.ª O — 1 (um) Fiscal Municipal de 2a Classe;
Procedimento ref.a P — 1 (um) Técnico Superior para a área de 

Proteção Civil;

2 — Consultada a Entidade Centralizadora para a Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC), no cumprimento do disposto no 
artigo 4.º da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atribuição ora conferida ao 
INA, nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, de 29 de 
fevereiro, foi prestada a seguinte informação: “Não tendo, ainda, de-
corrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado”.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento rege -se pelas 
disposições constantes na Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro com 
as respetivas alterações; Decreto — Regulamentar n.º 14/2008 de 31 
de julho; Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro; Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro; Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, com a redação que lhe foi conferida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril; Lei n ° 83 -C/2013, de 31 de 
dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

4 — Âmbito de Recrutamento: Por deliberação da Câmara Muni-
cipal de 18 de fevereiro de 2014, e nos termos do n.º 4 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, foi autorizado efetuar o recrutamento de 
trabalhadores, com vista à constituição de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, a fim de se proceder ao 
preenchimento de dois postos de trabalho previstos no Mapa de Pessoal 
da Câmara Municipal de Águeda.

5 — Local de trabalho: Município de Águeda.
6 — Caracterização dos postos de trabalho:
Procedimento ref.ª O — O posto de trabalho a concurso caracteriza -se 

pelo exercício de funções na carreira e categoria de Fiscal Municipal 
de 2.a Classe, complementando com as funções descritas no mapa de 

pessoal da entidade empregadora pública: Organizar os serviços de 
acordo com as orientações e objetivos definidos pelos órgãos municipais; 
Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou regulamentos 
aplicáveis e na CMA, Cumprir as disposições do Manual do Sistema 
de Gestão (SG) e respetivos Procedimentos de Gestão; Propor medidas 
de correção e de melhoria do serviço prestado; Analisar e dar resposta 
a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; Monitorização e me-
dição de indicadores de desempenho dos processos; Assegurar Fisca-
lização Municipal (obras particulares, trânsito, publicidade, deposição 
de resíduos indevida, mercado e feira); Verificar o cumprimento pelo 
munícipe da legislação, regulamentos e decisões municipais; Quaisquer 
outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito 
das suas qualificações.

Procedimento ref.ª P — O posto de trabalho a concurso caracteriza-
-se pelo exercício de funções na carreira e categoria de Técnico Su-
perior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, complementado com as funções 
descritas no mapa de pessoal da entidade empregadora pública, que 
caracterizam os postos de trabalho a ocupar: Organizar os serviços de 
acordo com as orientações e objetivos definidos pelos órgãos municipais; 
Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou regulamentos 
aplicáveis e na CMA; Cumprir as disposições do Manual do Sistema 
de Gestão (SG) e respetivos Procedimentos de Gestão; Propor medidas 
de correção e de melhoria do serviço prestado; Analisar e dar resposta 
a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; Monitorização e me-
dição de indicadores de desempenho dos processos; Gerir Proteção 
Civil; Monitorizar e acompanhar situações de perigo potencial/crítico, 
relativamente a efeitos naturais, comunicadas pelo Centro Distrital de 
Operações de Socorro; Assegurar a articulação e colaboração com o 
Serviço Nacional de Proteção Civil e outras instituições oficiais; Propor 
e colaborar com outros (serviços/entidades competentes) na execução 
de medidas que visem a prevenção de riscos, atenuação dos seus efei-
tos e socorro a pessoas em perigo; Promover o estudo e preparação de 
planos de defesa das populações em caso de emergência, bem como nos 
testes às capacidades de execução e avaliação dos mesmos, no âmbito 
do definido na lei de Bases de Proteção Civil; Propor e promover a 
execução de medidas de prevenção (fiscalização de ações clandestinas 
propiciadoras de incêndios, explosões ou outras catástrofes); Promover 
e coordenar a elaboração e execução de planos especiais de emergência 
para riscos; específicos do Município; Promover ações de formação, 
sensibilização e informação das populações e a realização de exercícios 
de procedimentos de proteção civil; Atendimento a munícipes; Cola-
borar com a DV -DL_Ação Social, no apoio a famílias sinistradas e o 
seu acompanhamento até à sua plena inserção social; Quaisquer outras 
tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas 
qualificações.

7 — Prazo de validade: Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 40.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o procedimento concursal é 
válido para o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar (dois postos) e para ocupação de idênticos postos de trabalho, 
a ocorrer no prazo de 18 meses, contados da data de homologação da 
lista de ordenação final do presente procedimento.

8 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento dos traba-
lhadores recrutados numa das posições remuneratórias da categoria é 
objeto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal, nos termos do 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, em conjugação com 
o artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, mantido em vigor 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

A posição remuneratória de referência para:
a) Fiscal Municipal 2.ª Classe: a correspondente ao escalão 1, índice 

199 da escala indiciária das carreiras gerais da função pública, corres-
pondente a € 683,13;

b) Técnicos Superiores: a correspondente à 2.ª posição, nível 15 da 
tabela remuneratória da carreira/categoria de Técnico Superior (presen-
temente fixado em € 1.201,48).

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Os requisitos gerais de admissão, definidos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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10 — Requisitos especiais de admissão:
Procedimento re.ª O: 12.º ano de escolaridade e curso específico de 

Fiscal Municipal ministrado pelo Centro de Estudos e Formação Au-
tárquica, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de dezembro. Procedimento re.ª P: Licenciatura em 
Segurança Comunitária.

O Candidato deverá ser detentor, à data limite para apresentação das 
candidaturas, dos requisitos gerais e especiais de admissão.

11 — Nos presentes procedimentos, não existe possibilidade de 
substituição do nível habilitacional por formação ou experiência pro-
fissional.

12 — Em conformidade com o disposto na alínea l) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares de categoria, executem as mesmas funções 
e ocupem, no órgão ou serviço que publicita o procedimento concursal, 
postos idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita o procedimento, 
excetuando os que se encontrem em mobilidade especial.

13 — É obrigatório os candidatos serem detentores de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida 
e ou trabalhadores em situação de mobilidade especial.

14 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
14.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do 

presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

14.2 — Forma — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário de candidatura ao procedimento concursal, 
a que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, disponibilizado no endereço eletrónico da Direção 
Geral da Administração e Emprego Público (DGAEP), em www.dgaep.
gov.pt, e na página eletrónica da Câmara Municipal de Águeda, em www.
cm -agueda.pt, dirigidas ao Senhor Presidente da Câmara Municipal. Só 
serão aceites candidaturas enviadas através de correio eletrónico para o 
endereço geral@cm -agueda.pt.

14.3 — O formulário da candidatura deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Cidadão;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias, nos termos do 

n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril;

c) Currículo vitae atualizado, detalhado, devidamente datado e assi-
nado, onde constem as funções que exerce e ou desempenhou anterior-
mente, a formação profissional que possui e a experiência profissional 
adquirida.

Os fatos mencionados no currículo deverão ser devidamente com-
provados, incluindo as ações de formação frequentadas, sob pena de 
não serem consideradas.

d) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para apreciação de seu mérito.

14. 4 — Os candidatos que se encontrem numa das situações previstas 
nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 52.º da LVCR, deverão ainda 
apresentar:

a) Declaração emitida pelo serviço onde o candidato se encontra a 
exercer funções, devidamente atualizada e autenticada, da qual conste, 
de forma inequívoca, a carreira e a categoria de que o candidato é titular, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público, com descrição 
detalhada das funções, atividades, atribuições e competências inerentes 
ao posto de trabalho ocupado pelo candidato, a avaliação de desempenho 
obtida nos últimos 3 anos, devendo a mesma ser complementada com 
informação referente à posição remuneratória auferida pelo mesmo;

b) Caso o candidato se encontre em situação de mobilidade especial 
deverá apresentar documento comprovativo dessa condição.

14.5 — Os candidatos que exerçam funções na entidade ou serviço 
que publicita o procedimento ficam dispensados da apresentação dos 
documentos comprovativos dos fatos indicados no currículo, desde 
que, expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados 
no respetivo processo individual, para tanto, deverão declará -lo no 
requerimento.

Nesses casos o júri do concurso solicitará oficiosamente os mesmos 
ao respetivo serviço de pessoal.

15 — A não apresentação dos documentos exigidos no ponto 14.3 
e 14.4, quando aplicável, determina a exclusão do procedimento, nos 
termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, com a nova redação da Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril.

O não preenchimento ou preenchimento incorreto dos elementos re-
levantes do formulário de candidatura por parte do candidato determina 
a sua exclusão do procedimento concursal.

16 — Quando a não apresentação atempada dos documentos se tenha 
devido a causas não imputáveis ao candidato, devidamente comprova-
das, o júri pode conceder um prazo suplementar para apresentação dos 
documentos.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra e ou comprovar o respetivo grau de 
incapacidade e tipo de deficiência. Os candidatos com deficiência têm 
preferência em igualdade de classificações.

18 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

19 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei, e as candidaturas que não obedeçam aos requisitos 
expressos no presente aviso e as que não estejam devidamente referen-
ciadas não serão aceites.

20 — Métodos de Seleção:
20.1 — Que os métodos de seleção a utilizar sejam os previstos na 

alínea a) do n.º 4 no artigo 53.º da LVCR conjugado com os artigos 
6.º e 7.º da Portaria supracitada, ou seja, Prova de Conhecimentos, 
complementando com o método facultativo a Entrevista Profissional de 
Seleção para os candidatos detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida e Avaliação 
Curricular, complementando com o método facultativo a Entrevista 
Profissional de Seleção para os candidatos que cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos em 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadora do posto 
de trabalho publicitado, uma vez que os procedimentos concursais são 
urgentes devido à necessidade de repor os recursos humanos indispen-
sáveis para prosseguir com as atividades inerentes à caracterização dos 
postos de trabalho a ocupar, sob pena de comprometer o funcionamento 
dos respetivos serviços. Prova de Conhecimentos (PC) — visa avaliar 
os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos necessárias ao exercício de determinada função. 
É adotada a escala de valoração de 0 a 20 com expressão às centésimas 
e terá uma ponderação de 70 % na Classificação final. Será permitida 
no decurso da mesma a consulta de legislação não anotada para a sua 
realização.

No procedimento ref.ª O, a prova de conhecimentos assume a forma 
escrita, revestindo natureza teórica e individual, com a duração máxima 
de 120 minutos.

No procedimento ref.ª P, a prova de conhecimentos assume a forma 
escrita, revestindo natureza teórica e individual, com a duração máxima 
de 90 minutos.

Legislação:
Procedimento ref.ª O: Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alte-

rado pelo Decreto -Lei n.º 26/2010, de 30 de março, e pela Lei n.º 28/2010, 
de 2 de setembro — Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação 
(RJUE); Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951 -Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas — RGEU; Plano Diretor Municipal de 
Águeda; Regulamento Geral das Estradas e Caminhos Municipais; Có-
digo Regulamentar do Município de Águeda; Decreto -Lei n.º 46/2008, 
de 12 de março, na sua atual redação; Lei n.º 56/2006, de 29 de agosto, 
na sua atual redação; Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 
atual redação; Decreto -Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto, na sua atual 
redação; Decreto -Lei n.º 139/89, de 28 de abril, na sua atual redação; 
Decreto -Lei n.º 96/2013, de 19 de julho, na sua atual redação; Decreto-
-Lei n.º 48/2011, de 01 de abril, na sua atual redação; Lei n.º 61/2013, 
de 23 de agosto, na sua atual redação; Decreto -Lei n.º 73/2009, de 31 
de março; Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 de julho, na sua atual redação; 
Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, na sua atual redação; Decreto -Lei 
n.º 169/2012, de 01 de agosto, na sua atual redação; Lei n.º 49/2010, 
de 12 de novembro; na sua atual redação; Código do Procedimento 
Administrativo; Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territo-
rial; Regime Geral das Contraordenações; Regime Jurídico da Tutela 
Administrativa;

— Decreto -Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação.
Procedimento ref.ª P: lei de Bases da Proteção Civil — Lei 

n.º 27/2006, de 3 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei 
Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro; Sistema Integrado de Opera-
ções de Proteção e Socorro — Decreto -Lei n.º 72/2013, de 31 de maio 
(Sistema criado pelo Decreto -Lei n.º 134/2006, de 25 de julho, e alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro); Organização dos 
Serviços Municipais de Proteção Civil — Lei n.º 65/2007, de 12 de 
novembro; Regulamento de Funcionamento dos Centros de Coordenação 
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Operacional  -Declaração n.º 344/2008; Sistema Nacional de Defesa 
da Floresta Contra Incêndios — Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de 
junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 17/2009, 
de 14 de janeiro e pelo Decreto -Lei n.º 114/2001, de 30 de novembro; 
Portaria n.º 133/2007, de 26 de janeiro; Portaria n.º 1140/2006, de 25 
de outubro.

Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. Assim, são 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: Habilitação académica (HA), 
Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP) e Avaliação 
de desempenho (AD). A avaliação curricular será expressa numa escala 
de 0 a 20 valores, com valoração até às centésimas, resultando a nota 
final da aplicação da seguinte fórmula:

AC = HA x 25 % + FP x 20 % + EP x 30 % + AD x 25 % em que 
AC = Avaliação Curricular; HA = Habilitações Académicas; FP = For-
mação Profissional; EP = Experiência Profissional; AD = Avaliação de 
Desempenho e terá uma ponderação de 70 % na Classificação Final. 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional geral e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. A entrevista profissional 
de seleção, de caráter público, é avaliada segundo os níveis classifica-
tivos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 
valores. A entrevista profissional de seleção terá a ponderação de 30 % 
na classificação final.

20.2 — Valoração Final: Nos termos previstos no artigo 34.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril, a valoração final e a consequente a 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento concur-
sal, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é efetuada 
de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em resultado da 
média aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em 
cada método de seleção, e de acordo com as seguintes fórmulas: para 
os candidatos em geral: CF = PC x 70 % + EPS x 30 % em que CF = 
Classificação Final; PC = Prova de Conhecimentos e EPS = Entrevista 
Profissional de Seleção. Para os candidatos que cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando  -se de candidatos 
em mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir 
ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras 
do posto de trabalho publicitado, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e que não tenham afastado, por 
escrito, os métodos nele constantes: CF = AC x 70 % + EPS x 30 % 
em que CF = Classificação Final; AC = Avaliação Curricular e EPS = 
Entrevista Profissional de Seleção.

20.3 — Critério de desempate: Em caso de igualdade de valoração 
entre os candidatos aplicam -se os critérios previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

20.4 — Consideram -se excluídos, os candidatos que:
a) não compareçam a qualquer um dos métodos de seleção para que 

hajam sido convocados;
b) no decurso de um método de seleção apresentem a respetiva de-

sistência;
c) obtenham valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de 

seleção ou na classificação final.

21 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os critérios de apreciação e ponde-
ração dos métodos de seleção, bem como o sistema de classifica-
ção dos candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, 
constam das atas das reuniões do júri do procedimento, as quais 
serão facultadas aos candidatos, no prazo de 3 dias úteis, sempre 
que solicitadas.

22 — Composição do Júri:
Procedimento ref.ª O: Presidente Dr.ª Maria More ira, Chefe de Di-

visão Administrativa e Financeira; Vogais Efetivos Eng.ª Ana Matos, 
Chefe de Divisão de Gestão Urbanística, que substituirá a Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos e Dr.ª Sílvia Martins, Chefe da 
Unidade Técnica de Recursos Humanos; Vogais suplentes Sr. Vasco 
Malaquias, Fiscal Municipal e Dr.ª Daniela Gonçalves, técnica superior 
da Unidade Técnica de Recursos Humanos.

Procedimento ref.ª P: Presidente Eng. Paulo José Matias de Araújo, 
Chefe da Unidade de 2.º Grau de Manutenção e Serviços Urbanos; 

Vogais Efetivos Eng. Manuel António Valente Jardim, Técnico Superior 
do Serviço de Gestão Ambiental e Eficiência Energética, que substi-
tuirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e Dr.ª Maria 
de la Concepcion Moreira Ferreira, Chefe da Divisão Administrativa 
e Financeira; Vogais suplentes Eng. Pedro Manuel Miranda Nunes, 
Chefe de Divisão de Gestão de Equipamentos e Serviços Urbanos e 
Dr.ª Sílvia Laranjeira Martins, Chefe da Unidade Técnica de Recursos 
Humanos.

23 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos excluí-
dos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
As alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário 
próprio para o exercício do direito de participação dos interessados, 
aprovado por Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www. dgaep.gov.pt, podendo ainda ser obtido 
na página eletrónica ou junto dos serviços administrativos da Câmara 
Municipal.

23.1 — Os candidatos admitidos/aprovados serão convocados/no-
tificados, com indicação do dia, hora e local para a realização dos 
métodos de seleção, em conformidade com o disposto no artigo 32.º 
e por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida 
Portaria.

23.2 — A publicitação dos resultados obtidos nos métodos de seleção 
é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações da Câmara Municipal de Águeda, e 
disponibilizada na sua página eletrónica.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
dos excluídos no decurso da aplicação do método de seleção, é notificada, 
para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

25 — Nos termos do preceituado n.º 6 do artigo 36.º da supracitada 
Portaria, a lista unitária da ordenação final dos candidatos, depois 
de homologada, é publicada na 2a Série do Diário da República, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Muni-
cipal de Águeda e disponibilizada na sua página eletrónica em www.
cm -agueda.pt.

26 — Em cumprimento no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na 2a 
Série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.
gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à sua publicação no Diário da República, 
por extrato na página eletrónica da Câmara Municipal, e também por 
extrato em jornal de expansão nacional, no prazo máximo de três dias 
úteis contados da mesma data.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens e 
mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação”.

24 de março de 2014. — O Vereador, com competências delegadas, 
João Carlos Gomes Clemente.
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 MUNICÍPIO DE ALMEIRIM

Aviso n.º 5244/2014

Cessação de relação jurídica

Em cumprimento e para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 37.º conjugado com o disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 32.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, torna -se 
público que cessou por motivo de aposentação, a relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, do mapa de pessoal deste Município, o trabalhador José 
Maria Fernandes, assistente operacional, na posição remuneratória 3.ª, 
nível remuneratório 3, com efeitos em 01 de abril de 2014.

4 de abril de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Pedro 
Miguel César Ribeiro.
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